
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

 

PORTARIA CNMP-PRESI N° 252 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

Vide Portaria CNMP-PRESI nº 109, de 30 de junho de 2020. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 130-A, I, da Constituição Federal e nos arts. 

12, XVI, e 14 do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar, a contar de 11 de fevereiro de 2022, o Procurador da República 

DANIEL AZEVEDO LÔBO do exercício do cargo de Secretário-Geral Adjunto do Conselho 

Nacional do Ministério Público, código CC-6, previsto na Lei 12.412, de 31 de maio de 2011. 

Art. 2º Nomear, a contar de 11 de fevereiro de 2022, o Promotor de Justiça do Estado 

de Santa Catarina RAFAEL MEIRA LUZ para exercer o cargo de Secretário-Geral Adjunto do 

Conselho Nacional do Ministério Público, código CC-6, previsto na Lei 12.412, de 31 de maio 

de 2011. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de dezembro de 2021. 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-cnmp-presi-n-251-de-6-de-dezembro-de-2021-365107219
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/7405

